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Resumo 

A Responsabilidade Social Empresarial (RSE) tem merecido particular destaque na 

sociedade, verificando-se um progresso significativo da temática (Breitbarth e Harris, 2008). 

Os direitos dos animais geram muita controvérsia, particularmente quando envolvem 

os testes com animais para a indústria cosmética. Estas podem interferir significativamente 

nas empresas que sejam associadas a este tipo de práticas e que podem levar tanto a perdas 

económicas como de oportunidades de negócio e investimento. Assim, é de bastante 

relevância as empresas divulgarem as suas considerações sobre o tema, como sejam as 

políticas e estratégias, através dos mecanismos que têm ao dispor e que lhes permitem 

comunicar o assunto mais ou menos detalhadamente (Sones, 2009). 

Uma vez que a relação entre seres humanos e animais é cada vez mais um tema 

discutido nas sociedades e abordado na agenda bioética, este trabalho torna-se pertinente. A 

experimentação animal é a mais clara manifestação da violência que afronta a integridade dos 

animais (Andrade, 2015), entrando em conflito com os princípios de muitos cidadãos (Aranã, 

2009).  

Este estudo permitiu verificar, através da análise de resultados, que algumas empresas 

apresentam lacunas na evidenciação das suas ações nas suas páginas web e relatórios de 

sustentabilidade, não transmitindo informações relevantes para os seus consumidores.  

 

Palavras – chave: Indústria Cosmética, Experimentação Animal, Responsabilidade Social 

Empresarial, Comunicação da RSE 
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Abstract 

Corporate Social Responsibility (CSR) has been particularly prominent in society, 

with significant progress being made in this area (Breitbarth and Harris, 2008). 

Animal rights generate a lot of controversy, particularly when involving animal testing 

for the cosmetic industry. These can significantly interfere with companies that are associated 

with such practices and can lead to both economic losses and business and investment 

opportunities. Thus, it is very important for companies to disclose their considerations on 

the subject, such as policies and strategies, through the mechanisms they have available and 

that allow them to communicate the subject in more or less detail (Sones, 2009). 

Since the relationship between humans and animals is increasingly a topic discussed 

in societies and addressed in the bioethical agenda, this work becomes relevant. Animal 

experimentation is the clearest manifestation of violence that confronts the integrity of 

animals (Andrade, 2015), conflicting with the principles of many citizens (Aranã, 2009). 

This study allowed to verify, through the analysis of results, that some companies 

present gaps in the disclosure of their actions on their websites and sustainability reports, not 

transmitting relevant information to their consumers. 

 

Keywords: Cosmetic Industry, Animal Testing, Corporate Social Responsibility, CSR 

Communication 
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1. Introdução 

Enquadramento Geral  

Devido aos desafios que enfrentam atualmente, as empresas estão cada vez mais 

envolvidas naquilo a que se tem chamado de Responsabilidade Social Empresarial (RSE), 

com a finalidade de se diferenciarem e ganharem vantagem competitiva (Amin-Chaudhry, 

2016).  

A crescente importância da RSE verifica-se em muitos e variados setores, sendo que 

na indústria cosmética este tópico tornou-se bastante popular. Neste setor específico, as 

iniciativas da RSE foram originalmente realizadas por empresas de nicho (pequenas empresas 

que tiveram a responsabilidade social como estratégia crucial), mas que, devido às pressões 

dos stakeholders, levaram a que empresas maiores seguissem o exemplo (Chu & Lin, 2013).  

Muitas empresas que testam em animais (como os grupos Estée Lauder, L’Oréal ou 

Shiseido) estão a comprar marcas 100% cruelty free (como a Too Faced, a Urban Decay ou a 

BareMinerals, respetivamente) e que, mesmo após serem compradas, mantêm a sua filosofia 

anti testes em animais. Isso significa que, a médio prazo, e com as vendas dessas marcas a 

subir, as próprias companhias podem começar a alterar os valores de outras marcas do grupo. 

Estas empresas costumam ser fortemente criticadas pelas suas práticas comerciais 

questionáveis, que são consideradas antiéticas, pelo facto de utilizarem testes em animais. As 

empresas deste setor estão agora a tentar, ativamente, adotar práticas comerciais éticas, 

ecológicas e responsáveis. Devido a isso, "sustentabilidade" e "responsabilidade social das 

empresas" tornaram-se palavras-chave na indústria, incluindo a crescente popularidade de 

palavras como "natural", "orgânica" e “verde”. Se a beleza orgânica, natural e cruelty free 

(termo utilizado em produtos que não sejam testados em animais em nenhuma das suas fases 

de conceção) era, há uns anos, um mercado de nicho e, por isso, com preços também mais 

elevados (o que fazia com que, eventualmente, muitas pessoas optassem pelos cosméticos 

mais acessíveis e conhecidos), a verdade é que o mundo está a caminhar para uma versão 

mais sustentável e amiga do planeta. Hoje em dia há cada vez mais marcas que abraçaram 

esta corrente, as próprias leis estão a mudar e os preços a baixar. Se as atitudes dos 

consumidores continuarem a apontar neste sentido — fim do consumo de produtos testados 

em animais –, serão as próprias marcas obrigadas a aderir e as leis mudarão.  

Ao estudarem o comportamento animal, os cientistas têm reconhecido as suas 

capacidades de sofrer, sentir dor, medo e de lutar pela vida, possuindo consciência e memória 

(Mugrabi Oliveira & Goldim, 2014). É por isso necessário examinar as práticas relacionadas 
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à experimentação com o uso de animais delimitando-se à observação da indústria de 

cosmética no que diz respeito à experimentação animal. 

Mesmo existindo diversos direitos e legislações espalhadas pelo mundo em defesa 

dos animais, de nada servirá a existência destas leis, se não nos consciencializarmos que cabe 

à sociedade, garantir a efetividade dessas leis para preservar a vida animal, pois os animais 

são seres frágeis que não possuem capacidade de autodefesa, tendo eles direito à manutenção 

da sua integridade física e moral.  

Com este trabalho pretende-se contribuir para a reflexão e conhecimento mais 

aprofundado desta matéria e para despertar o interesse da comunidade científica pelo papel 

da RSE, nomeadamente através da divulgação dos seus relatórios de sustentabilidade na 

garantia do cumprimento dos direitos dos animais.   

 

Objetivos e Motivações  

O objetivo do trabalho proposto é avaliar até que ponto as empresas na indústria 

cosmética incluem considerações relacionadas com o bem-estar animal nas suas práticas de 

relato de RSE, analisando a informação que sobre o assunto disponibilizam através dos seus 

relatórios de sustentabilidade e páginas web. Pretende-se também investigar em que medida 

determinadas características das empresas podem explicar diferentes níveis de divulgação. 

Com este trabalho, pretende-se explorar a divulgação de informação sobre os direitos 

dos animais, nomeadamente perceber se a marca realiza ou não testes em animais para a 

conceção dos seus produtos e que tipo de informação a este respeito disponibilizam aos 

consumidores.  

A crescente preocupação e interesse que o direito dos animais tem merecido por 

parte da sociedade em geral, particularmente no que diz respeito à realização de testes em 

animais por parte da indústria cosmética (Almeida, 2007), acrescido do reduzido número de 

estudos disponíveis sobre esta temática, motivaram a elaboração deste estudo.  

 

Estrutura da Dissertação  

O presente trabalho encontra-se dividido por 5 capítulos. No primeiro, denominado 

introdução, faz-se um enquadramento geral do trabalho, apresentam-se os objetivos e motivações 

do mesmo e descreve-se a estrutura aplicada. No segundo, é apresentada a revisão de literatura, 
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abordando-se conceitos fundamentais para uma boa compreensão e desenvolvimento do tema. 

Divide-se este capítulo em três subcapítulos de forma a apresentar uma estrutura mais coerente e 

de melhor perceção. São abordados exaustivamente os subtemas: Responsabilidade Social 

Empresarial, Relato de Responsabilidade Social e Indústria Cosmética e Experimentação Animal. 

O terceiro capítulo debruça-se na metodologia de análise utilizada no estudo. No quarto capítulo 

apresentam-se e analisam-se os resultados obtidos. No quinto e último capítulo são apresentadas 

as conclusões obtidas, as limitações encontradas para a realização deste estudo e algumas sugestões 

para trabalhos futuros. 
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2. Revisão de Literatura 

Apresenta-se neste capítulo o estudo da literatura que serviu de sustentação à elaboração 

deste estudo. Realizou-se uma exaustiva pesquisa de literatura de modo a conseguir um 

trabalho o mais completo possível. Pretende-se aqui explorar o máximo de conhecimentos 

no que ao tema diz respeito.  

Encontra-se dividido em três subcapítulos: responsabilidade social empresarial, relato de 

responsabilidade social e indústria cosmética e experimentação animal. O primeiro pretende 

dar a conhecer o tema da RSE de forma a que se perceba por que razão é um tema com 

crescente importância. O segundo visa dar a conhecer de que forma é que as empresas 

comunicam as políticas implementadas e que importância é que essa atitude tem. O terceiro 

pretende analisar a implicação da indústria cosmética na experimentação animal.  

 

2.1. Responsabilidade Social Empresarial 

Na perspetiva de Fernández Martínez (2007), uma empresa deve criar com eficácia 

bens e serviços, gerar emprego, pagar impostos e investir. Para além de ser uma organização 

com orientação para o alcance de benefícios, uma empresa é parte integrante da estrutura 

social em que opera, sendo que por isso exerce e recebe influência da mesma: a sua atividade 

provoca impactos na sociedade e a sociedade tem efeito na sua atividade. Como organismo 

social vivo, enquanto organização social, uma empresa não é imutável, está sujeita a 

mudanças diferentes de outras organizações uma vez que se orienta em função dos lucros, 

assumindo riscos implicados numa ótica de mercado, na obtenção de uma maior 

rentabilidade no exercício de atividades direcionadas para a produção ou prestação de 

serviços que respondam à necessidade da sociedade. Uma vez que uma empresa não deve 

simplesmente responder somente aos interesses dos seus acionistas, mas também aos 

interesses dos stakeholders, surge a necessidade de abordar a Responsabilidade Social.  

 Resultado da globalização dos negócios, o aumento da complexidade do meio 

empresarial fez com que o interesse pelo tema da RSE aumentasse durante as últimas 

décadas, fazendo com que esta assuma cada vez mais um papel determinante em funções 

sociais e ambientais. Mesmo que não saibamos o que significa objetivamente ou mesmo 

através de que forma concreta atua, hoje em dia, e cada vez mais, nos deparamos com a RSE.  

Acompanhando a evolução de mentalidades e fruto das mudanças internacionais, o 

conceito de RSE tem vindo a moldar-se ao longo do tempo (Chen & Bouvain, 2009). Através 

da obra Social Responsibilities of the Businessman, surgiu em 1953 por parte de Howard Browen 
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a primeira abordagem sobre a RSE.  Foi definida pelo autor como: “(...) as obrigações dos 

homens de negócios de adotar orientações, tomar decisões e seguir linhas de ação, que sejam 

compatíveis com os fins e valores da nossa sociedade” (p. 14). Ao longo da década de 1960 

foram surgindo novas adições ao conceito de forma a melhorar a sua definição, que ainda 

era muito vaga na altura. Uma contribuição fulcral para a atual definição foi fornecida por 

Davis (1960, cit. in Carroll, 1999, p. 271) que referiu que certas resoluções empresariais 

socialmente responsáveis poderiam, num longo período de tempo, valer proveitos 

financeiros que explicariam as referidas resoluções. Em 1963, Joseph W. McGuire (cit. por 

Carrol, 1999, p.271) afirma que “A ideia de Responsabilidade Social pressupõe que a empresa 

não tem apenas obrigações económicas e legais, mas também uma sensibilidade específica 

de responsabilidade que se estende além dessas obrigações".  

Na doutrina clássica, embora incorporando funções de âmbito social, a função 

primordial das empresas consiste na maximização do lucro. Segundo a mesma, se as 

empresas estiverem demasiado focadas em questões sociais como redução da poluição e 

garantia de igualdade de oportunidades, descoram o seu objetivo primordial, pondo em causa 

a sua própria sobrevivência. Acérrimo apologista desta visão, Milton Friedman defendia que 

“só existe uma responsabilidade social nos negócios: utilizar os seus recursos e realizar 

atividades destinadas a aumentar os seus lucros enquanto forem respeitadas as regras de jogo, 

isto é, participar numa competição aberta e livre sem fraude” (Friedman, 2007, p.175). 

Posteriormente, para a evolução do conceito de RSE muito contribuiu o estudo 

desenvolvido por Carroll (1979) que reconhecia no lucro o fator mais importante da RSE. 

Resultados de estudos posteriores (Wartick, et al., 1986) argumentavam que “a 

responsabilidade económica é […] a primeira e mais importante responsabilidade social da 

empresa, mas não é a única” (Clarkson, 1991, p. 186). Neste sentido, o lucro não é encarado 

como um fator isolado e dissociado da RSE, mas sim complementar, pois não é possível 

separar as empresas da sociedade na qual operam, pelo que as definições das suas estratégias 

bem como a prossecução de objetivos económicos não podem ser definidas sem ter em 

conta o meio ambiental e social em que se inserem (Chen & Bouvain, 2009). Neste âmbito, 

a doutrina socioeconómica vem contemplar simultaneamente o alcance de objetivos 

económicos e a RSE das empresas, atendendo a que, a longo prazo, nenhuma organização 

será rentável se estiver em conflito com a sociedade. Ao ser lucrativa e ao responder às 

necessidades, valores e expectativas variáveis da sociedade em que opera, uma empresa 

cumpre as suas responsabilidades socias (Clarkson, 1991). Desta forma, as empresas devem 
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atuar na zona onde os objetivos económicos e os benefícios sociais convergem (Chen et al., 

2009). 

A progressiva sensibilização das organizações e da sociedade para a adoção de 

comportamentos socialmente responsáveis levaram a uma reformulação do conceito de RSE 

nos termos em que o percecionamos atualmente. Acresce que muitos têm sido os estudos 

em torno do conceito da RSE, e várias instituições a nível mundial têm-se debruçado em 

investigações nesta área. É desde a cimeira de Lisboa em 2000 que a temática da RSE se 

encontra nos lugares cimeiros das prioridades da União Europeia (UE). Desde aí, faz parte 

integrante da Estratégia Europeia de Desenvolvimento Sustentável, aparecendo também 

privilegiadamente na promoção de direitos laborais e sociais considerados imprescindíveis 

no âmbito da globalização. Em relação a Portugal, verifica-se um desenvolvimento 

significativo do tema, que é facilmente comprovado pelo número elevado de estudos e de 

relatórios de responsabilidade social solicitados pelas empresas. Salientam-se ainda, as 

organizações que em Portugal promovem a RSE: Conselho Empresarial para o 

Desenvolvimento Sustentável (BCSD – Portugal), a Associação Portuguesa de Ética 

Empresarial (APEE), o Grupo de Reflexão e Apoio à Cidadania Empresarial (GRACE) e a 

Rede Nacional de Responsabilidade Social. Na Europa, o Conselho Europeu tem 

sensibilizado os seus Estados-Membros para a importância do tema. Assim, quando se fala 

em RSE, tem obrigatoriamente de se abordar o Livro Verde da Comissão Europeia – Promover 

um quadro para a responsabilidade social das empresas. Aí se refere que “a responsabilidade social 

das empresas é, essencialmente, um conceito segundo o qual as empresas decidem, numa 

base voluntária, contribuir para uma sociedade mais justa e para um ambiente mais limpo” 

(p. 4). Segundo este, “a RSE consiste na integração voluntária de preocupações sociais e 

ambientais por parte das empresas nas suas operações e na sua interação com outras partes 

interessadas…e não se restringe ao cumprimento de todas as obrigações legais - implica ir 

mais além através de um maior investimento em capital humano, no ambiente e nas relações 

com outras partes interessadas e comunidades locais.” (p. 7). Objeto de inúmeras 

redefinições em 2011, a CE redefiniu o conceito de RSE como sendo "a responsabilidade 

das empresas pelo seu impacto na sociedade" (Comissão Europeia, 2011). A RSE é um 

conceito difícil de definir, uma vez que não se limita a questões éticas nem à obrigação do 

seu cumprimento. O conceito envolve um conjunto bem mais amplo e específico de 

obrigações, como sejam o investimento em capital humano, no meio-ambiente e em todas 



7 
 

as partes que estejam envolvidas com a empresa. A RSE engloba fatores filosóficos, 

filantrópicos, económicos, culturais, sociológicos, jurídicos e políticos.  

Atendendo a este conceito, para além da responsabilidade em auferir um retorno 

justo para os investidores e cumprir a lei, as empresas possuem também responsabilidades 

sociais e ambientais, as quais devem ser consideradas na sua tomada de decisões e cujos 

impactos devem ser antecipados. Desta forma, as organizações devem ser socialmente 

responsáveis sem deixarem de ser economicamente sustentáveis (Bhattacharya & Sen., 2004). 

Uma empresa socialmente responsável melhora a sua reputação e conquista uma maior 

confiança por parte do público, prevenindo e reduzindo eventuais conflitos com 

consumidores de produtos e serviços da concorrência. Outra das grandes vantagens da RSE 

diz respeito ao aumento da fidelidade e motivação dos trabalhadores, incrementando a 

capacidade da organização em retê-los (Beckmann, 2007). 

É também importante tecer breves comentários relacionados com a ética, 

nomeadamente com a ética dos negócios. Segundo Magalhães & Ortêncio (2008, p. 23), é de 

extrema importância relacionar responsabilidade social com ética por duas razões: a ética 

organizacional não existe sem ética individual e a responsabilidade social não existe sem ética 

organizacional. Isto quer dizer que mesmo que as empresas ponham em prática certas 

atividades consideradas socialmente responsáveis, se a sua conduta de negócio não for ética 

não poderão reivindicar responsabilidade social. Em síntese, “a responsabilidade social não 

pode existir se não houver uma gestão ética, no entanto, uma empresa pode ser ética sem ser 

socialmente responsável”, na medida em que, “no cumprimento estrito das suas obrigações 

legais e éticas, não se incluem, por exemplo, as responsabilidades económicas e filantrópicas 

que, no mínimo compõem os restantes domínios das preocupações da RSE.” 

Desde o século XIX, discutem-se as questões éticas que envolvem o mundo dos 

negócios, mas nos últimos anos este tema tem estado na linha da frente das estratégias e 

gestão de imagem das empresas (Almeida, 2007). Cada vez mais empresas justificam as suas 

ações e a finalidade das suas atividades quer internamente quer externamente (Mercier, 2003). 

Este facto resulta sobretudo de uma cada vez maior consciencialização da relevância da ética 

e da comprovação dos custos inerentes à sua ausência (Antunes, 2007). A população tem-se 

mostrado atenta e preocupada acerca de questões relacionadas com o ambiente, direito dos 

trabalhadores, país de origem dos produtos, comércio justo, proteção animal e direitos 

humanos (Carrington et al., 2010), que se traduz numa maior exigência. Esta situação faz com 

que a RSE se afirme não só como questão ética e ideológica, mas também como questão 
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económica (Bhattacharya & Sen, 2004). Apesar da dificuldade da aferição de dados concretos 

pode afirmar-se que existe efetivamente um aumento na intenção de compra de bens 

socialmente responsáveis (Wigley, 2008) e que certos consumidores se mostram disponíveis 

para pagar um preço mais elevado por estes bens (Trudel & Cotte, 2009). As práticas de RSE 

podem traduzir-se em ganhos económico-financeiros (Frooman, 1997) e podem servir 

também para incrementar a(s) atividade(s) da empresa (Almeida et al., 2013). Deste modo, 

para além de contribuírem de modo positivo para a sociedade, os resultados produzidos 

economicamente, quando positivos, trarão vantagens competitivas para a empresa (Carter & 

Rogers, 2008). Até porque comportamentos que sejam considerados não éticos podem 

causar danos na imagem e no desempenho da empresa como sejam danos na reputação de 

produtos e/ou marcas (Granada & Simões, 2011). 

Se a empresa não se limitar apenas ao cumprimento das suas obrigações legais, 

significa que é eticamente responsável e que se comporta de forma a atender às necessidades 

de todos os seus stakeholders. 

Podemos considerar que as ações decorrentes da RSE não são ainda suficientes e que 

são realizadas pontualmente, mas podemos afirmar a sua relevância, já que são decisivas no 

processo de mobilização da responsabilidade das empresas para com a sociedade. 

 

2.2. Relato de Responsabilidade Social  

Embora não sendo um tema recente, a questão da RSE tem ganho cada vez mais 

relevância, quer na literatura (Bardy, Drew, & Kennedy, 2012; Falkenberg & Herremans, 

1995; Goel, 2010; Lindgreen, Swaen, & Maon, 2009; Van Marrewijk, 2003), quer na estratégia 

das próprias companhias. É praticamente um requisito da comunidade empresarial abordar 

temas como ética, valores, integridade e responsabilidade (Joyner & Payne, 2002, p. 298). 

Através da consciencialização de que a sustentabilidade acresce valor económico, as 

empresas deram início à divulgação efetiva dessa informação, dos seus valores e do seu 

desempenho, que se traduz numa maior transparência entre a empresa e os seus stakeholders 

(Dias, 2009). São várias as motivações que levam as empresas a forneceram aos seus 

stakeholders informação relativa às atividades de responsabilidade social. A criação dos 

relatórios de sustentabilidade deve-se à solicitação por parte de todos os que interagem com 

a empresa. Essa publicação acontece pelos benefícios que essa divulgação trará a nível 

público. Muito mais provavelmente se conseguirá a lealdade dos consumidores, o interesse 

de investidores e fornecedores e não serão levantados problemas por parte de ambientalistas. 
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Há países onde é o próprio Governo a solicitar essa divulgação (Idowu & Papasolomou, 

2007). 

A divulgação da informação relativa à RSE, de forma quase exclusivamente 

voluntária pode ser considerada uma relação custo/benefício (Belkaoui e Karpik, 1989; 

Hackston e Milne, 1996; Cormier et al., 2005). Ao longo dos tempos, as empresas foram 

percecionando que a dimensão económica não é a única variável importante para os 

stakeholders. Para responder a esta premissa, a criação de um relatório que abranja a parte 

económica, ambiental e social passou a ser cada vez mais implementada pelas organizações 

(Fernandes, 2012). Os relatórios de sustentabilidade servem “para medir, divulgar e prestar 

contas, às várias partes interessadas, sobre o desempenho das organizações, visando atingir 

o objetivo do desenvolvimento sustentável” (GRI, 2006, p. 4).  

 A publicação do relatório de sustentabilidade provoca melhorias no desempenho e 

na reputação da organização, acrescenta confiança por parte de investidores, entre outras 

vantagens (Araújo e Ramos, 2015). Acontece que estes instrumentos nem sempre são 

utilizados da forma mais correta. São demasiadas as situações em que funcionam mais como 

ferramenta de marketing e menos como ferramenta de valorização.  

Atualmente, a elaboração dos relatórios de sustentabilidade faz-se 

predominantemente com base no quadro de construção desenvolvido pela Global Reporting 

Initiative (GRI). Esta organização tem como objetivo divulgar o desempenho das empresas a 

nível ambiental, social e administrativo, promovendo indicadores que permitam medir a 

performance empresarial (GRI, 2011).  

Embora a divulgação dos relatórios de sustentabilidade só tenha surgido a partir da 

década de 90, a propensão de divulgação de informação tem crescido exponencialmente, 

concluiu Kolk (2004) numa investigação. Kolk (2004) também concluiu que a publicação da 

informação varia de país para país e de setor para setor.  

A divulgação de informação sobre as atividades de responsabilidade social das 

empresas faz-se muitas vezes através dos relatórios anuais. Este método, é, no entanto, 

limitativo no que concerne ao acesso à informação por parte da comunidade, uma vez que 

estes se dirigem preferencialmente aos acionistas (Adams e Frost, 2006). Tendo em conta 

esta fragilidade e face ao crescimento exponencial da internet nas últimas décadas, que veio 

permitir a divulgação de informação de uma forma mais rápida, eficaz e barata, fez com que 

esta fosse cada vez mais utilizada como forma de difusão das atividades de responsabilidade 

social realizadas pelas companhias. Assim, independentemente da sua localização, um 



10 
 

número muito mais elevado de cidadãos consegue facilmente realizar a consulta (Felisberto, 

2011). Efetivamente, a internet possibilita um vasto conjunto de opções a nível de 

publicidade, marketing, merchandising, comunicação, etc. o que se tem vindo a afirmar como 

uma relação inovadora (Kriemadis et al., 2010). 

 Para que as empresas consigam tirar o maior partido das atividades que executam 

e/ou pretendem executar, é fundamental que haja comunicação da responsabilidade social 

(Cormier et al., 2005). Neste aspeto, a utilização da Internet, nomeadamente através das suas 

páginas de internet tem-se revelado uma forma pertinente para mostrar o compromisso (ou 

não) das entidades com as atividades. A difusão e o sucesso que a responsabilidade social 

atingiu nas últimas décadas foram permitidas e alcançadas muito por conta da internet. Isto 

mesmo é o que consta no estudo realizado por Esrock & Leichty (2000), que faz referência 

à preponderância da internet na difusão desta temática.  

A divulgação de informação sobre RSE é encarada como sendo parte de uma 

estratégia das empresas como forma de obterem aceitação e aprovação das suas atividades 

pela sociedade. É assim vista como um importante mecanismo para preservar a sua 

legitimidade (Branco & Rodrigues, 2008). 

 Fatores históricos, culturais, políticos e socioeconómicos, que variam de país para 

país, fazem com que o conteúdo da responsabilidade social varie, não havendo por isso uma 

única definição para o termo (Argandona & Hoivik, 2009). 

Os consumidores mostram cada vez mais um maior interesse nas práticas de RSE 

por parte das empresas, o que se verifica pelo aumento dos pedidos de informação sobre as 

mesmas. Tem-se verificado que na decisão de compra os consumidores têm em consideração 

a informação que possuem acerca das atividades desenvolvidas pela empresa. Ou seja, é mais 

provável que os consumidores efetivem a compra de produtos de empresas cuja informação 

sobre RSE seja disponibilizada do que produtos cujas empresas não o façam (Öberseder et 

al., 2011). Dias (2009, p. 128) refere que “não se trata […] de uma moda, mas antes da 

primeira manifestação da tão falada mudança de paradigma, onde a economia de mercado 

internaliza os aspetos ambientais e sociais nos seus processos de decisão”. É imprescindível 

ter em consideração que a publicação da informação relativa à sustentabilidade empresarial 

não reflete verdadeiramente a postura das empresas face à responsabilidade social e 

ambiental (Gray, 2006). Desta forma, é relevante que as empresas estejam na disposição de 

publicar o seu desempenho social, independentemente de terem atingido ou não as metas a 

que se propunham ou até mesmo quando as notícias não são abonatórias para a sua imagem 
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(Black, 2006). As marcas usam, muitas vezes, expressões para descrever os seus produtos 

que não correspondem à realidade. Este facto leva à desilusão dos consumidores que 

consideram as marcas enganosas (Adler et al., 2011). Em 2008 (Adler et al., 2011), foi 

descoberto pela ASA (Advertising Standards Authority) que empresas como Estée Lauder, 

Avon, Johnson e Johnson utilizavam descrições para os seus produtos que se provaram 

infundadas.  

 No caso da indústria cosmética, particularmente no que diz respeito à divulgação da 

informação sobre a implantação ou não dos direitos dos animais nas suas práticas tem 

surgido de forma mais acentuada nos últimos anos, com um grande número de empresas a 

divulgarem através de meios como a internet, de forma preferencial as suas posições. 

 

2.3. Indústria Cosmética e Experimentação Animal  

As controvérsias geradas em torno da ciência e da tecnologia são cada vez mais 

reconhecidas como questões éticas e morais, e não somente técnicas. É o caso da 

experimentação animal (Vicente & Costa, 2014).  

A utilização de animais para fins científicos configura prática histórica na civilização 

humana, mas tem gerado bastante polémica nas sociedades em que a proteção dos animais é 

uma preocupação (Guimarães et al., 2016). Toda e qualquer prática que envolva a realização 

de intervenções em animais vivos ou recém-abatidos em benefício do progresso científico 

designa-se de experimentação animal. Embora seja pratica recorrente desde há muitos 

séculos, é um procedimento que atualmente tem suscitado muita discussão na comunidade 

académica e na sociedade protetora dos animais uma vez que é capaz de ferir a sensibilidade 

humana (Schatzmayr e Müller, 2008; Matthiessen et al.,2003). É frequentemente questionável 

a real eficiência do método para o avanço científico e tecnológico (Morales, 2008; Magalhães 

e Ortêncio, 2006; Santos Rodrigues et al., 2011) e são muitos os indivíduos que acreditam 

que esta prática é dispensável, sendo frequentemente alegado que são viáveis os métodos 

substitutos e que há bastante probabilidade de ocorrerem erros metodológicos quando se 

transferem interpretações a partir de testes feitos em espécies animais para a espécie humana 

(Magalhães e Ortêncio, 2006; Santos Rodrigues et al., 2011). 

Desde a antiguidade que se dissecam animais para fins didáticos e científicos. 

Segundo os registos, esta prática teve origem na Grécia antiga, com as experiências de 

Hipócrates, considerado o “pai da medicina”, e de Alcméon, que em 500 a.C. comparava 

órgãos de animais e de humanos (D´Acampora, 2003). Também nesse período, fisiologistas, 



12 
 

como Herófilo (300- 250 a.C.) e Erasístrato (350-240 a.C.), realizavam experiências com 

animais de forma a perceberem o funcionamento dos sistemas orgânicos (Baeder et al., 2012). 

Aristóteles (384-322 a.C.) estabeleceu uma hierarquia natural onde os seres de menor 

capacidade de raciocínio deveriam favorecer os considerados mais racionais, defendendo 

assim a superioridade humana em relação aos animais (Menezes, 2002; Felipe, 2009; Chagas 

& D´Agostini, 2012). Em 1865, o fisiologista francês Claude Bernard (1813-1878) defendia 

o direito de fazer experiências com animais, incluindo vivissecções: “Eu penso que temos 

esse direito, total e absolutamente. Seria estranho se reconhecêssemos o direito de usar os 

animais para serviços caseiros e alimentação, mas proibíssemos o seu uso para o ensino de 

uma das ciências mais úteis para a humanidade. Experiências devem ser feitas tanto nos 

homens como nos animais. Os resultados obtidos em animais podem ser todos conclusivos 

para o homem, se o soubermos experimentar adequadamente.” 

É de extrema importância destacar que os animais, inclusive os utilizados como meio 

de estudo e pesquisa, são seres sencientes, ou seja, têm capacidade emocional para sentir dor, 

medo, prazer, alegria e stresse, além de terem memória e serem suscetíveis a sentir saudades. 

Partindo desta premissa, a proteção dos animais no âmbito da investigação científica é hoje 

muito significativa (Raymundo, 2009).  

Baseado no conceito definido por William Russell e Rex Burch, em 1959, no livro 

Principles of Humane Experimental Technique, surgiu o princípio dos 3 R´s, que representam 

refinação, redução e substituição (Refinement, Reduction e Replacement). Este princípio tem como 

intuito minimizar a utilização de animais e o seu sofrimento, sem comprometer, no entanto, 

a qualidade do trabalho científico. A longo prazo, pretende a total substituição de animais 

por modelos experimentais alternativos (Russel et al., 1959). 

Refinação 

Este termo é utilizado para descrever a modificação de procedimentos operacionais 

com animais que levam à redução de dor e stress provocados aos mesmos. Estes sintomas, 

provocam nos animais mudanças psicológicas que fazem com que a variabilidade 

experimental dos resultados aumente. Assim, é do interesse dos próprios cientistas, assegurar 

que as condições ambientais dos animais sejam as melhores possíveis. Para isso, é necessário 

que toda a equipa envolvida na pesquisa esteja consciente deste facto e ajam em 

conformidade.  
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Redução  

A estratégia da redução passa por diminuir efetivamente o número de animais 

utilizados na pesquisa e na maximização da informação obtida por animal.  

Substituição  

 A substituição, como o próprio nome indica, visa substituir todo e qualquer método 

científico que envolva o uso de animais por outro que não empregue material senciente. 

Pode-se citar a proposta de obtenção de células, tecidos ou organismos para subsequentes 

estudos in vitro ao invés do sacrifício de animais.  

A aplicabilidade de métodos alternativos tem sido dificultada pela avaliação da 

reatividade de sistemas mais complexos, como a avaliação do risco toxicológico. E quando 

são realizados é necessário proceder a testes complementares de maneira a que o conjunto 

destes ofereça um resultado com os mesmos níveis científicos relativamente aos anteriores. 

Salienta-se que os métodos alternativos devem ser validados de acordo com os 

procedimentos internacionais na área de aplicação, de modo a serem reconhecidos pelo meio 

científico e pelos órgãos regulatórios (Manzini, 2000; Barile, 2008). Para que um método 

alternativo possa ser adotado oficialmente, é necessário que sejam realizados estudos 

colaborativos internacionais (validação) e que sejam publicados em compêndios oficiais 

(aceitação regulatória). Este facto, faz com que a substituição completa de animais ainda não 

seja possível (ICCVAM, 2002; OECD, 2005). 

Neste momento, existem já alguns métodos alternativos aos testes em Animais 

(Regulation (EC) No 440/2008 laying down test methods pursuant to the REACh Regulation (EC) 

No 1907/2006) e que envolvem avaliações in vitro (irritação cutânea/corrosão, 

fototoxicidade, absorção cutânea, mutagenicidade, …). Atualmente está em curso a validação 

de outros métodos alternativos, por parte da UE e da The European Union Reference Laboratory 

for alternatives to animal testing (ECVAM). Os modelos hoje validados em animais e em modelos 

in vitro extrapolam os dados gerados para o esperado em humanos, sendo assim um modelo 

preditivo (Anvisa, 2012). Uma das vantagens dos métodos alternativos é o menor custo 

envolvido. Segundo Octávio Presgrave, pesquisador da Fundação Oswaldo Cruz e 

coordenador da Comissão de Alternativas do Colégio Brasileiro de Experimentação Animal 

(COBEA), estima-se que o método alternativo, em média, custe cerca de 30% do valor da 

pesquisa realizada em animais. Outra das vantagens apontadas é a da economia de espaço 

(para manter os animais, é necessário espaço, assim como estantes, caixas, alimentação, etc.). 
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 Apesar da contestação, a utilização de animais em pesquisas para as mais diversas 

áreas ainda é amplamente utilizada. No entanto, para que estes ensaios sejam realizados, 

diversos aspetos devem ser considerados, incluindo os que envolvem o uso ético dos animais 

na pesquisa. Na área cosmética, os animais são utilizados para avaliar os potenciais riscos 

envolvidos, como irritações e alergias (Pauwels & Rogiers, 2004). 

Perante este cenário, os setores que se serviam de métodos in vivo foram pressionados 

a desenvolver e validar métodos alternativos aos testes em animais, incluindo a indústria de 

cosméticos. Esta situação é totalmente justificável quando se questiona a real necessidade do 

sofrimento animal para satisfazer a vaidade do ser humano. 

Existe uma tendência mundial não apenas para reduzir o número de animais ou 

refinar as técnicas. Estes princípios são apenas os primeiros passos para a principal meta que 

se deseja alcançar: a substituição total das metodologias in vivo sempre que possível. Para isso, 

é necessário que cada país reveja os seus conceitos de ética sobre experimentação animal. 

O comportamento social em relação aos animais sofreu modificações consideráveis 

nas últimas décadas. Em 1822, instituiu-se a Lei Inglesa Anti-crueldade (British Anticruelty Act) 

para anular atos de tortura em animais. No entanto, esta só se aplicava a animais domésticos 

de grande porte (Goldim & Raymundo, 1997). Já em 1824 surgiu, também em Inglaterra, a 

Society for the Prevention of Cruelty to Animals (Sociedade para a Prevenção da Crueldade Animal) 

que foi um passo relevante para a fundação de coletividades idênticas noutros países, como 

Alemanha, Bélgica, Áustria, Holanda e Estados Unidos. No entanto, foi apenas em 1876 que 

surgiu a primeira lei cuja finalidade era a regulamentação do uso de animais utilizados em 

pesquisas (Petroianu, 1996). 

A discussão sobre o fim de testes in vivo na União Europeia teve início em 2003, com 

a sétima alteração da Diretiva Europeia sobre cosméticos (Directive 76/768/CEE). Esta 

diretiva determinava um fim imediato à experimentação realizada em animais na UE para 

produtos cosméticos e uma proibição completa de testes em animais para ingredientes a 

partir de 11 de março de 2009 (prazo de 6 anos), independentemente da disponibilidade de 

métodos alternativos (Preud’homme et al., 2014). Para os testes toxicológicos de parâmetros 

mais complexos, como a toxicidade de dose repetida, toxicidade reprodutiva e toxicocinética, 

o prazo foi fixado até 11 de março de 2013 (prazo de 10 anos), mantida na Diretiva EC 1223 

que substituiu a 76/768/CEE (Directive EC nº 1.223, 2009). Segundo Adler et al. (2011), a 

Diretiva 76/768/CEE admitia que caso não estivessem disponíveis métodos alternativos a 

tempo, que o prazo de 2013 poderia ser prorrogado. Em 2003 foi criado pela Comissão um 
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painel de 75 pessoas especializadas provenientes de várias áreas, como representantes da 

indústria, dos consumidores, de laboratórios, académicos bem como membros de 

organizações de defesa dos animais. Foi-lhes solicitado um calendário com vista a supressão 

gradual de testes em animais bem como a elaboração de relatórios técnicos. O ECVAM, 

organizado pelo Instituto para a Saúde e a Defesa do Consumidor do Centro Comum de 

Investigação da Comissão Europeia, coordenou esta atividade (Adler et al., 2010). Em 2004, 

em documentos sobre o avanço dos estudos, a CE afirmava que, antes do prazo limite (março 

de 2013), não seria possível fazer a substituição em áreas como estudos crónicos, 

sensibilização, teratogenicidade, toxicidade reprodutiva etc. Mesmo assim, mais como 

decisão política do que técnica, a União Europeia manteve a sua posição e a utilização de 

animais em qualquer fase do desenvolvimento e produção de cosméticos foi proibida 

(Westmoreland & Holmes, 2009). 

Os consumidores têm-se mantido atentos à questão dos testes em animais por parte 

da indústria cosmética. Desta forma, ganham espaço no mercado marcas que são também 

elas sensíveis a este tema e que não realizem testes desse tipo nos seus produtos. As empresas 

cosméticas, devem implementar novos métodos de segurança dos seus produtos que não 

envolvam testes em animais. No entanto, este é um trabalho árduo, exigente e que requer 

bastante tempo.  

Apesar de todos os métodos alternativos possíveis, os animais ainda são necessários 

em pesquisas de algumas áreas. O que não se justifica é o sofrimento, em nenhuma situação, 

mesmo que seja pelo “bem” da ciência. Portanto, o uso de animais em projetos de pesquisa 

deve ser uma alternativa ao uso de seres humanos e ser indispensável, imperativo ou 

requerido. É fundamental ainda que as instituições mantenham comissões de ética operantes 

que avaliem a necessidade do seu uso e que vigiem como são mantidos e manipulados 

durante e após o término da experiência. Na ausência de métodos substitutos adequados e 

válidos, cabe aos investigadores garantir a redução máxima do número de animais utilizados, 

assim como a redução do seu sofrimento.    
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3. Metodologia 

Após a revisão bibliográfica apresentada nos capítulos anteriores, centra-se agora a 

atenção no trabalho empírico desenvolvido acerca da importância do relato de 

sustentabilidade da indústria cosmética nos direitos dos animais.  

Como referido anteriormente, a RSE é um tema cada vez mais relevante no setor 

empresarial. Com as crescentes exigências dos consumidores, as empresas tendem a adotar 

comportamentos socialmente responsáveis de forma a corresponderem a essas mesmas 

exigências e assim satisfazerem os consumidores.  

O objetivo do trabalho proposto é avaliar até que ponto as empresas na indústria 

cosmética incluem considerações relacionadas com o bem-estar animal nas suas práticas de 

RSE, analisando a informação que sobre o assunto disponibilizam através dos seus relatórios 

de sustentabilidade e websites. Pretende-se também investigar em que medida determinadas 

características das empresas podem explicar diferentes níveis de divulgação. 

Com o meu trabalho, pretendo explorar a divulgação de informação sobre os direitos 

dos animais, nomeadamente perceber se a marca realiza ou não testes em animais para a 

conceção dos seus produtos e que tipo de informação a este respeito disponibilizam aos 

consumidores.  

Tendo em consideração a crescente preocupação e interesse que o direito dos animais 

tem merecido por parte da sociedade em geral, particularmente no que diz respeito à 

realização de testes em animais por parte da indústria cosmética, acrescido do reduzido 

número de estudos disponíveis sobre esta temática, motivaram a elaboração deste estudo.  

Neste sentido pretende obter-se resposta às seguintes questões de investigação:  

Q1: São os direitos dos animais um aspeto importante do relato de sustentabilidade 

da indústria cosmética?  

Q2. A região de origem e a dimensão são fatores que influenciam a divulgação de 

informação sobre os direitos dos animais por parte das empresas do setor em causa? 

 

A amostra selecionada corresponde às empresas constantes da lista Top 100 maiores 

empresas cosméticas a nível global em 2016 de acordo com a revista Beauty Inc., publicada 

em abril de 2017. Tal lista encontra-se apresentada no Anexo I.  

A recolha da informação selecionada foi efetuada entre 1 de março de 2018 e 31 de 

julho de 2018, através dos websites e relatórios de sustentabilidade disponibilizados online. 

Foram excluídas 2 empresas da amostra inicial, a Able C & C Co., Lda. e a Shanghai Jahwa 
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United Co., Ltd., uma vez que toda a informação disponibilizada se encontra em coreano na 

primeira e em chinês na segunda.  

Informação sobre a distribuição por país da amostra utilizada é apresentada na Tabela 

1. Como se pode verificar, cerca de 32% das empresas da amostra são dos Estados Unidos 

da América, seguindo-se, em termos de contribuição para a amostra, a França e o Japão, cada 

um com cerca de 13%, e a Alemanha, com cerca de 9%.  

 

Tabela 1- Amostra 

País N.º de empresas Percentagem 

Alemanha 9 9,18% 

Brasil 3 3,06% 

China 2 2,04% 

Coreia do Sul 3 3,06% 

Espanha 1 1,02% 

EUA 31 31,63% 

França 13 13,27% 

Hong Kong 1 1,02% 

Índia 4 4,08% 

Itália 6 6,12% 

Japão 13 13,27% 

Perú 2 2,04% 

Reino Unido 6 6,12% 

Rússia 1 1,02% 

Suécia 1 1,02% 

Suíça 2 2,04% 

Total 98 100,00% 

 

 

Foi efetuada uma análise de conteúdo da informação sobre os direitos dos animais, 

contida nos relatórios de sustentabilidade e páginas web, das empresas da amostra 

selecionada. Para isso foi utilizada uma análise de conteúdo quantitativa, sendo a 

quantificação do volume de divulgação efetuada através de contagem do número de itens 

divulgados, de acordo com um índice de divulgação apropriado. 

Foram analisadas as páginas web de forma preferencial em Inglês, sendo que se não 

fosse possível se analisou a versão existente exceto quando essa mesma versão era numa 

língua asiática. A maioria tinha várias línguas à disposição, sendo que se encontravam algumas 

diferenças entre as páginas web dos diferentes países. A versão internacional (em Inglês) 
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continha, na maioria das vezes, um maior número de informações, sendo por isso a escolhida 

para a investigação.  

Analisaram-se os seguintes aspetos: 

• consta no relatório – existe no relatório de sustentabilidade disponibilizado 

na página web informação sobre política;  

• consta no site – existe no relatório de sustentabilidade disponibilizado na 

página web informação sobre política;  

• de que forma é apresentada a informação sobre o tema na página web (pouco 

abordada; suficientemente abordada; muito abordada); 

• região de origem e dimensão como fatores que influenciam o tipo de 

informação divulgada.  
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4. Resultados 

Neste capítulo, os resultados do estudo são discutidos e analisados com o objetivo 

de responder às questões de investigação colocadas nesta dissertação:  

1. São os direitos dos animais um aspeto importante do relato de 

sustentabilidade da indústria cosmética?  

2. A dimensão da empresa e a região de origem são fatores que influenciam a 

informação apresentada? 

 

4.1. Informação apresentada nos relatórios de sustentabilidade 

Dos relatórios de sustentabilidade divulgados pelas empresas, em apenas 20 delas 

(cerca de 20%) se encontrou informação acerca das práticas adotadas pelas mesmas no que 

diz respeito aos testes em animais (ver Gráfico 1). Nos restantes 78 não foi encontrada 

qualquer referência ao tema.  

 

Gráfico  1. Informação sobre os testes em animais contida nos relatórios de sustentabilidade 

 

  

80%

20%

Informação no Relatório

Não Sim
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Por exemplo, na página 49 do KohDoh Report 20171 do grupo Mandom, 

aparece a seguinte informação: 

 

Outro exemplo consta da página 63 do 2015 Sustainability Report da Procter & Gamble, 

onde é divulgada a seguinte informação: 

 

 

 

                                                 
1 Na página 2 do relatório referido explica-se que KohDoh significa “thoughtful action”.  
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Outro exemplo interessante é o da Nature, em cujo 2016 Annual Report, na página 39, 

aparece a seguinte informação: 
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4.2. Informação apresentada nas páginas web 

No que diz respeito a informação apresentada nas páginas web, para além da 

apresentada através do relatório de sustentabilidade, foi possível verificar que, das 98 

analisadas, em 48 (cerca de 49%) encontramos informação acerca da posição adotada pela 

empresa sobre esta temática. Nos restantes 51% não se encontra qualquer referência ao tema 

(Gráfico 2).  

 

 

Gráfico  2. Informação sobre os testes em animais contida nas páginas web das empresas 

 

Uma vez que a informação presente nas páginas web não é de todo homogénea, 

houve necessidade de distinguir as empresas que fazem realmente uma exposição detalhada 

e abordam mais exaustivamente o tema das que abordam pouco, passando por aquelas que 

apresentam a informação estritamente necessária, sendo por isso considerada suficiente.  

Atribuiu-se a designação “Muito Abordado” a todas as empresas que fazem uma 

exploração profunda do tema ou que possuam uma imagem que remeta instantaneamente 

para a ausência de testes em animais e cuja informação seja encontrada facilmente. 

Normalmente aparece mesmo um separador no site apenas com informação referente ao 

tema. É de salientar que o facto de ser um tema considerado “Muito Abordado” não significa 

que só as empresas que não realizem testes em animais o abordem exaustivamente. Acontece 

em várias empresas que realizam testes em animais abordarem bastante o tema, tanto a 

explicar porque o fazem como a apresentarem medidas que implementam de forma a 

diminuírem os testes em animais e de que forma contribuem para os estudos que não 

51%

49%

Informação no Site

Não Sim
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envolvam animais. São exemplo a Avon e a Henkel que realizam testes em animais, mas que 

atribuem bastante importância ao tema nas suas divulgações. O contrário também se verifica, 

com empresas que não realizam testes em animais, mas que não atribuem grande importância 

ao tema e que por isso surpreendentemente se enquadram nas categorias abaixo descritas, 

quando se pressupunha que fizessem uma grande exploração ao tema. São exemplos as 

empresas Artdeco e Burt´s Bees. Na designação “Informação Suficiente” englobam-se as 

empresas cuja informação embora não seja exaustiva é suficiente para se perceber a posição 

da empresa em relação à temática. Aparece normalmente no separador sobre as 

responsabilidades assumidas pelas empresas ou no separador “about” as empresas. Às 

empresas que se limitam a responder sim ou não à questão se realizam testes em animais no 

separador das perguntas mais frequentes (FAQ - frequently asked questions) foi atribuída a 

designação “Pouco Abordado”. 

Pela análise da informação apresentada na Tabela 2, podemos aferir que das 98 

empresas analisadas: cerca de 49% (48 empresas) não possuem qualquer tipo de informação 

referente a este tema; apenas em 17 das páginas web, o tema é abordado exaustivamente; em 

18% dos casos acedemos a informação suficiente; e em 15% encontramos a informação no 

separador de perguntas mais frequentes, ou seja, é um tema pouco abordado e não de fácil 

acesso.  

Tabela 2 - Tipo de Informação apresentada nas páginas web 

Tipo de informação N.º de empresas Percentagem 

Sem informação 48 48,98% 

Pouco abordado 15 15,31% 

Informação suficiente 18 18,37% 

Muito abordado 17 17,35% 

Total 98 100,00% 

 

 

4.3. Tipo de políticas divulgadas 

Finalmente, com base na informação apresentada em páginas web e em relatórios de 

sustentabilidade, efetuou-se uma análise ao tipo de política de realização de testes em animais 

divulgada pelas empresas. A informação apresentada na Tabela 3 permite verificar que, das 

98 empresas estudadas, 12 (cerca de 12%) afirmam realizar testes em animais, 21 dizem não 

realizar testes em animais exceto quando são obrigados pelas leis dos países onde se 
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encontram em atividade e 24 afirmam não realizar qualquer tipo de teste em animais. Em 

44% das empresas não se encontrou qualquer tipo de referência a esta temática.  

 

Tabela 3 - Políticas de realização de testes em animais 

Política sobre testes em animais N.º de empresas Percentagem 

Realiza 12 12,24% 

Sem informação 41 41,84% 

Não realiza, exceto ... 21 21,43% 

Não realiza 24 24,49% 

Total 98 100,00% 

 

É importante notar que algumas empresas apenas apresentam informação relevante 

em relatório, enquanto outras apenas a apresentam na página web. Daí a aparente incoerência 

entre os dados apresentados na Tabela 3 e os dados anteriores.  

 

A este propósito, parece importante dar conta da informação apresentada pela PETA 

sobre a realização de testes em animais por parte das empresas. Uma vez que a PETA é uma 

organização de referência no que a esta temática diz respeito e que possuem listas atualizadas 

contendo informação sobre as marcas que realizam ou não testes em animais, fez-se uma 

análise a quais das 98 empresas consideradas na amostra se encontram nas duas listas 

divulgadas por esta organização (empresas que não realizam testes em animais; empresas 

realizam testes em animais) e se os resultados correspondem ou não aos divulgados pelas 

próprias marcas.  

Assim, pela análise do Gráfico 3, é possível verificar que das 98 empresas que 

constam no Top 100: apenas 2% das empresas constam da lista da PETA das empresas que 

não realizam testes em animais; 66% não constam das listas; e 32% das que figuram nas listas 

constam da que assegura que as empresas realizam testes em animais.  
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Gráfico  3. Dados relativos a testes em animais segundo a PETA  

 

4.4. Região de origem e dimensão como fatores que influenciam o tipo de informação 

divulgada 

Para se verificar se o tipo de informação é diferente consoante a região de origem, 

comparou-se o tipo de informação apresentada com a região de origem das empresas 

(Europa, EUA, Outros). A informação sobre este aspeto é apresentada nas Tabelas 4 e 5. Da 

informação constante da Tabela 4 pode-se inferir que a principal diferença entre as regiões 

consideradas tem a ver com as empresas que não apresentam qualquer tipo de informação 

sobre o tema. As empresas que não são originárias dos Estados Unidos da América (EUA) 

e de países europeus parecem ter uma menor preocupação por este tipo de questões.  

 

Tabela 4 - Tipo de informação por região de origem 

  
Sem 

informação 
Pouco 

abordado 
Informação 
suficiente 

Muito 
Abordado   

  No. % No. % No. % No. % Total 

Europa 19 49% 7 18% 8 21% 5 13% 39 

EUA 13 42% 6 19% 7 23% 5 16% 31 

Outros 16 57% 4 14% 3 11% 5 18% 28 

Total 48 49% 17 17% 18 18% 15 15% 98 

 

 

Não obstante, os Testes do Qui-Quadrado, apresentados na Tabela 5, não permitem 

concluir que existam diferenças estatisticamente significativas quanto ao tipo de informação 

apresentada. 

 

66%

32%

2%

Dados segundo a PETA

Não Consta das Listas Sim Não
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Tabela 5 - Testes qui-quadrado relativos à região 

 Valor gl Significância Assintótica (Bilateral) 

Qui-quadrado de Pearson 2,507 6 0,86764 

Razão de verossimilhança 2,64875 6 0,851463 

Associação Linear por Linear 0,046824 1 0,828686 

N de Casos Válidos 98     

 

 

 

Para se verificar se o tipo de informação é diferente consoante a dimensão das 

empresas, comparou-se o tipo de informação apresentada pelas empresas que apresentaram 

um volume de negócios superior a 1 bilião de dólares, de acordo com a revista Beauty Inc., 

publicada em abril de 2017, as quais são consideradas aqui “de maior dimensão”. A 

informação sobre este aspeto é apresentada nas Tabelas 6 e 7. Da informação constante da 

Tabela 6 pode-se inferir que a principal diferença tem a ver com as empresas de menor 

dimensão parecerem não ter qualquer tipo de preocupação com o tema, na medida em que 

cerca de 57% delas não apresenta qualquer informação sobre ele (contra 34% no caso das 

empresas de maior dimensão). Curiosamente, a percentagem de empresas de menor 

dimensão a abordar de forma mais exaustiva o tema (cerca de 19%) é superior ao das de 

maior dimensão (cerca de 9%).  

 

Tabela 6 - Tipo de Informação por dimensão 

Vol. de negócios na 
ordem dos biliões 

Sem 
informação 

Pouco 
abordado 

Informação 
suficiente 

Muito 
Abordado 

Total No. % No. % No. % No. % 

Não  36 57,14% 6 9,52% 9 14,29% 12 19,05% 63 

Sim 12 34,29% 11 31,43% 9 25,71% 3 8,57% 35 

Total 48 48,98% 17 17,35% 18 18,37% 15 15,31% 98 

 

Os Testes do Qui-Quadrado, apresentados na Tabela 7, permitem concluir que 

existem diferenças estatisticamente significativas quanto ao tipo de informação apresentada 

entre empresas de menor e maior dimensão. 
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Tabela 7 - Testes qui-quadrado relativos à dimensão 

 Valor gl Significância Assintótica (Bilateral) 

Qui-quadrado de Pearson 11,837 3 0,007963414 

Razão de verossimilhança 11,72029683 3 0,008405384 
Associação Linear por 
Linear 0,307936508 1 0,578949195 

N de Casos Válidos 98   
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5. Conclusão 

A concretização deste estudo tinha como objetivo perceber se de facto os direitos 

dos animais são um fator importante no relato de sustentabilidade das empresas e até que 

ponto fatores como a região de origem e a dimensão influenciam essa preocupação e 

consequente divulgação.  

Tendo em consideração os resultados da análise efetuada aos relatórios de 

sustentabilidade e às páginas web das empresas em questão, é possível atestar que a 

informação referente aos testes com animais constante nos mesmos é bastante variável e 

inconstante. Isto quer dizer que é possível encontrar empresas onde a informação da temática 

é bastante pormenorizada, com uma abordagem minuciosa, como também é possível 

encontrar vários onde a informação é parca, e em alguns casos inexistente. Embora a temática 

da RSE esteja a ganhar cada vez mais importância, grande parte das empresas ainda não 

adotou ou ainda não divulga convenientemente as práticas que seguem. Este facto ficou bem 

patente nos resultados que se conseguiram apurar na realização deste estudo. As 

percentagens de empresas que não fazem qualquer tipo de referência a este tema são bem 

superiores ao que se suponha inicialmente. Um aspeto curioso verificou-se nas empresas que 

não realizam testes em animais e que não atribuem grande relevância a esse facto. Ou seja, 

não dão grande destaque, ou mesmo nenhum como no caso da empresa Cosnova GmbH 

que não dá conta dessa informação nem no site nem no relatório de sustentabilidade. Essa 

informação apenas pode ser obtida através da lista divulgada pela PETA.  

Outra questão que mereceu surpresa foi o facto de a lista da PETA apresentar muitas 

lacunas. Mesmo que o conjunto das listas (a que divulga a lista das empresas que realiza testes 

em animais e a que divulga a lista das empresas que não realizam testes em animais) apresente 

70 páginas, que se traduzem em centenas de empresas, mais de 60% das empresas em estudo 

não consta de nenhuma das listas. Esta circunstância pode ser explicada pelo facto de muitas 

das empresas não operarem exclusivamente no ramo da indústria cosmética e apenas as 

marcas consideradas de nicho constarem dessas listas.  

Verificou-se que as empresas analisadas utilizam mais como ferramenta de divulgação 

das suas práticas as páginas de internet do que os relatórios de sustentabilidade. Ainda assim, 

a informação divulgada carece de muitas lacunas e por vezes é de muito difícil acesso. Em 

alguns casos, para se encontrar a informação pretendida é necessária uma busca minuciosa 

ao site. Acontece frequentemente de se encontrar a questão sobre se a empresa realiza testes 
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em animais nas FAQ, o que significa que é importante para as pessoas essa informação e que 

a colocam frequentemente às empresas.  

Outro objetivo era perceber se os dados socioambientais dos elementos de topo das 

empresas contribuíam ou não para essa divulgação. E de uma forma geral não se verificou 

qualquer ligação entre qualquer fator socioambiental e a divulgação da informação.    

As grandes empresas deste ramo são oriundas um pouco de todo o mundo (com 

exceção feita ao continente africano) e não se verifica qualquer tipo de relação entre as 

empresas que fazem a divulgação e o seu local de origem. Atendendo à sua dimensão são 

empresas com um grande número de trabalhadores, que operam num número muito 

considerável de países e com receitas de muitos biliões de euros.  

Existem investigações que salientam o tema da responsabilidade social e, também, 

estudos que evidenciam os direitos dos animais, mas, de acordo com a pesquisa efetuada para 

este estudo, nenhum que se foca na importância da divulgação dessas práticas pelas empresas. 

Como consumidores, temos o direito de ser informados acerca dos produtos que 

pretendemos adquirir. Assim, as empresas deveriam facultar informações como as matérias-

primas, o processo de fabricação e os testes porque passam os produtos. 

É essencial perceber o que acontece aos milhões de animais que são anualmente 

usados na cruel, dispendiosa e enganadora indústria da experimentação animal (Taylor, 

2005). Devem fazer-se, considerações práticas quanto à matéria – e, quanto a isso, a mera 

regulamentação de testes de cosméticos em animais de forma repressiva (e tão somente isso) 

não significa a proteção efetiva dos direitos subjetivos dos animais. Mesmo que a 

experimentação animal produza resultados eficientes e favoráveis para a coletividade 

humana, temos que nos atentar que pelo ponto de vista ético, eles jamais poderiam ser 

justificados (Mackie, 2006). Todos os anos, milhares de animais são torturados ou mortos 

em laboratórios, para que os produtos que usamos diariamente possam ser testados e 

considerados “seguros”. Ainda há diversas marcas – mundialmente conhecidas e 

comercializadas – que recorrem aos animais, à sua tortura e morte, para testarem os seus 

produtos, antes de os colocarem à venda. 

A eliminação completa de testes em animais passa fundamentalmente pelos 

consumidores. Com a informação de que dispomos hoje em dia, podemos escolher se os 

produtos que utilizamos são ou não testados em animais. Deveria ser feita, por parte dos 

consumidores, pressão no sentido de se exigir o fim da utilização de animais por parte das 

empresas que ainda o façam. Para além de cessar a utilização de produtos dessas empresas é 
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também importante comunicar-lhes essa decisão de forma a que estas percebam a razão que 

motivou essa ação.  

É ainda importante salientar que os testes de cosméticos em animais são praticamente 

inúteis e que já existem no mercado alternativas eficientes e eficazes que substituem este 

método cruel. No entanto, muitas empresas, não os adotam.  

Atendendo à vulnerabilidade que a generalidade dos animais têm em relação ao ser 

humano e às capacidades deste último, é lhe inferida uma responsabilidade que tem que ser 

atendida. Ao contrário do que se possa pensar, ou que muitos pensam, os animais não 

existem para nos servir. É dever humano respeitá-los e protege-los como ser vivos que são. 

Isto seja através de uma abstenção de causar dano ou de uma ação positiva para proteger 

efetivamente os animais. 

Não sendo um tema nem novo nem recente (já que a noção de que as empresas 

devem cooperar positivamente com a sociedade sempre existiu) tem ganho cada vez mais 

importância no sentido em que as empresas a utilizam como forma de distinção das demais 

ao demonstrarem preocupação com estas questões.  

Na revisão de literatura efetuada não foram encontrados estudos que procurem 

analisar a influência da divulgação de práticas respeitantes à dignidade animal na divulgação 

de questões ligadas aos direitos dos animais. Dada a conjuntura, o trabalho de investigação 

proposto tem relevância na medida em que contribui para a reflexão e conhecimento 

aprofundado desta matéria. 

 

Limitações do Estudo  

Este estudo apresenta algumas limitações que poderão servir como ponto de partida 

para o desenvolvimento de investigações futuras. Em primeiro lugar verificou-se bastante 

falta de informação nos sites e relatórios de sustentabilidade divulgados pelas empresas, o 

que não permitiu um número igual de informação recolhida para as diferentes empresas. 

Outra limitação do estudo prende-se com a recolha de dados. Algumas empresas, 

principalmente asiáticas, têm páginas online escritas na língua nativa, sem tradução, o que 

tornou impossível a recolha de dados para essas empresas. Além disso, devido ao tempo 

restrito para a realização da dissertação, foi necessário definir limites para a procura de 

informação das empresas (restringido à página web e relatório de sustentabilidade). Significa 

que poderá existir informação sobre responsabilidade social que tenha sido publicada pelas 

empresas, mas que está fora dos limites definidos de recolha de dados e que, por isso, não se 
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pode garantir que a recolha de dados seja exatamente ilustrativa da realidade. Uma outra 

limitação relaciona-se com o facto de o Top 100 empresas de indústria cosmética possuir 

muitas empresas que não são do ramo exclusivo da cosmética e que por isso nos seus sites 

não se encontre a informação pretendida.  

 

Sugestões para Investigação Futura  

Analisando as limitações supracitadas, abrem-se já várias oportunidades para mais 

investigação neste âmbito. Consideramos importante a replicação do estudo com as marcas 

pertencentes aos grupos de empresas das aqui mencionadas., já que existem muitas marcas 

reconhecidas pela indústria cosmética que não entram neste estudo. Seria igualmente 

relevante realizar o estudo em empresas de indústria farmacêutica e indústria alimentar. Era 

também interessante, analisar a relação e influência que CEO como consumidor ativo, tem 

no comportamento de responsabilidade social e ambiental da empresa. Um outro ponto que 

merece análise é verificar até que ponto vender em mercados que exijam a realização de testes 

em animais compensa financeiramente.  

Tendo como base esta temática existem algumas questões que merecem ser 

exploradas tais como: que testes alternativos existem à experimentação animal na indústria 

cosmética e a regulamentação de testes em animais significa a proteção efetiva dos direitos 

dos animais?  
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Anexo  

Tabela 8 - Top 100 empresas cosméticas Beauty Inc 2017 

Nº Top 100 2017 

1 ABLE C&C Co., Ltd.   

2 Ales Groupe SA 

3 Alfaparf Group s.p.a. 

4 Allergan plc 

5 Amorepacific Group 

6 Amway 

7 Anastasia Beverly Hills 

8 Artdeco Cosmetic GmbH 

9 Avon Products Inc. 

10 Bayer Consumer Care AG (Bayer Consumer Health) 

11 Beiersdorf AG 

12 Belcorp 

13 Bottega Verde 

14 Burberry Group plc 

15 Burt's Bees, Inc 

16 c.f.e.b Sisley SAS 

17 Cartier International SNC 

18 Caudalie S.A.R.L 

19 Chanel SA 

20 Colgate-Palmolive Co 

21 Collistar 

22 Combe Incorporated 

23 Corporación Yanbal International 

24 Cosnova GmbH 

25 Coty Inc 

26 Dabur India Ltd 

27 DHC Corporation 

28 Dr Wolff-Gruppe 

29 Dr. Babor GmbH & Co. KG 

30 Edgewell Personal Care Company 

31 E.L.F Beauty 

32 Emami Ltd 

33 Estee Lauder Companies Inc 

34 Euroitalia 

35 Faberlic PLC 

36 Fancl Corporation 

37 Fujifilm Holdings Corp 

38 Godrej Consumer Products Limited 
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39 Groupe Clarins 

40 Groupe Pierre Fabre 

41 Groupe Rocher 

42 Grupo Boticario 

43 Guthy-Renker LLC 

44 Have & Be Co 

45 Henkel AG & Co. KGaA 

46 Hermes International SCA 

47 Hoyu Co., Ltd. 

48 Inter Parfums, Inc 

49 Jafra Cosmetics International, Inc 

50 Jala Corporation 

51 Jiangsu Longliqi Bio-Science Co., Ltd 

52 John Paul Mitchell Systems, Inc 

53 Johnson & Johnson 

54 Kao Corp 

55 Kiko S.p.A. 

56 Kose Corp 

57 Kylie Cosmetics  

58 L Brands, Inc 

59 L Catterton 

60 LG Household & Healthcare 

61 Li & Fung Limited 

62 Lion Corporation 

63 L'Occitane Group 

64 L'Oreal SA 

65 Lush Cosmetics Limited 

66 LVMH Moet Hennesy Louis Vuitton SE 

67 Mandom Corporation 

68 Manzanita Capital 

69 Marico Ltd 

70 Markwins International Corporation 

71 Mary Kay 

72 Mäurer & Wirtz GmbH & Co. KG 

73 Micys Company S.p.A 

74 Milbon Co. Ltd. 

75 Naos Group 

76 Natura Cosmeticos 

77 Natural Products Group, Inc 

78 Nerium International 

79 New Avon LLC 

80 Nippon Menard Cosmetic Co. Ltd. 
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81 Noevir Holdings Co. 

82 Nu Skin Enterprises 

83 Nuxe Groupe 

84 Oriflame Holding AG 

85 PDC Brands 

86 Pola Orbis Holdings Inc 

87 Puig SL 

88 PZ Cussons Plc 

89 RB 

90 Revlon Inc 

91 Rodan & Fields LLC 

92 Shanghai Jahwa United Co., Ltd. 

93 Shiseido Company, Limited 

94 Sistema Embelleze de Relacionamento 

95 Sundial Brands  

96 The Procter & Gamble Company 

97 Tupperware Brands Corporation 

98 Unilever PLC 

99 Walgreens Boots Alliance 

100 Weleda AG 

 


